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Indicação W 21/2024 

O Vereador Jadiniel Luiz de Magalhães, membro em efetivo exercício da Câmara Municipal 
de Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, 

Considerando os princípios constitucionais e legais da publicidade e transparência das ações 
governamentais, e a necessidade de mecanismos de controle e organização nos serviços públicos; 

Considerando a demanda existente e a necessidade de solução para a mesma; 

Vem respeitosamente apresentar a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal: 

- Implantação do serviço de creche municipal no CMEI - Centro Municipal de Educa-
ção Infantil "Gotinhas de Luz", tendo em vista a necessidade e alta demanda existentes no 
Município. 

Justificativa: 

A oferta de vagas em creches municipais mostra-se essencial no sentido de se proporcionar às 
crianças ainda não atendidas o acesso a este importante serviço. Desta jbrma configura-se em impor-
tante ação de investimento em Educação de qualidade, bem como para cumprir o que determina a Meta 
Municipal n°01 do Plano Decenal de Educação - Lei Municipal n° 796, de 24 de junho de 2015. 

Por estas razões apresenta esta Indicação, à qual pede apoio dos Nobres Pares, assinando 
conjuntamente aqueles que concordam com o proposto. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024. 
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